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Prefeitura Municipal de Barueri 
Estado de São Paulo 

 
2ª RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL DOS CARGOS 

CONCURSO PÚBLICO – PMB 001/2009 
 
A Prefeitura Municipal de Barueri torna pública a 2ª reti-ratificação do Edital do Cargo do Concurso Público PMB 
001/2009, PRORROGANDO O PERÍODO DE INSCRIÇÃO. 
 
A Prefeitura Municipal de Barueri torna pública a reti-ratificação do Edital do Concurso Público PMB 001/2009. 
 
I. FICAM EXCLUÍDOS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO PMB 001/2009 PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DE 
BARUERI, EDIÇÃO DE 08 DE AGOSTO DE 2009, OS CARGOS PÚBLICOS ABAIXO, EM VIRTUDE DE HAVER LISTAS 
DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO CONCURSO PÚBLICO PMB 001/2008 AINDA EM VIGÊNCIA. 

• TTE - Técnico de Enfermagem 
• THD - Técnico em Higiene Dental 

 
II. As demais informações relativas à exclusão dos cargos mencionados encontram-se no Informativo disponível no site 
www.equipeassessoria.com.br.  
 
Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital do Cargo PMB 001/2009 que mantêm-se inalterados. 
 
A Prefeitura Municipal de Barueri faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Barueri e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de 
Provas, para o provimento dos cargos públicos descritos na cláusula 01 deste Edital constante na tabela abaixo, vagos, 
que se vagarem ou forem criados durante o prazo de validade deste, bem como para formação de cadastro reserva, a 
serem providos pelo regime da Lei Complementar nº 174, de 12 de dezembro de 2006 (Estatuto dos Servidores do 
Município de Barueri). 
 
01. DOS CÓDIGOS, CARGOS, VAGAS, CADASTRO RESERVA, ESCOLARIDADE/EXIGÊNCIAS, VENCIMENTO, 
JORNADA DE TRABALHO E VALOR DAS INSCRIÇÕES 
 
QUADRO DE CARGOS – ENSINO MÉDIO COMPLETO + CURSO TÉCNICO (*) 
 

Cód. Cargos Vagas Cadastro 
Reserva 

Escolaridade/ 
Exigências Vencimento  Jornada de 

Trabalho 
Valor das 
Inscrições

TFE Fiscal Técnico 04 02 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Edificações, Topografia 
ou Construção Civil e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 

ou 
Ensino Superior - Curso 

de Graduação em 
Engenharia Civil ou 

Arquitetura e registro no 
respectivo Conselho de 

Classe 

R$ 2.088,46 40 h/s (1) R$ 27,00 

TTA Técnico Ambiental 01 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico na 

área ou equivalente e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 

ou  
Ensino Superior Curso 
Tecnológico na área ou 
equivalente e registro 

no respectivo Conselho 
de Classe 

ou 
Ensino Superior - Curso 
de Graduação na área 

ou equivalente e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 
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TTE Técnico de Enfermagem 20 05 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Enfermagem e registro 
no respectivo Conselho 

de Classe 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

TIO Técnico de Imobilização 
Ortopédica 05 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Imobilizações 
Ortopédicas  

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

TLA Técnico de Laboratório 
de Anatomia Patológica 01 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Anatomia Patológica ou 
áreas afins 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

TPD Técnico de Prótese 
Dentária 01 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 
Prótese Dentária e 

registro no respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

THD Técnico em Higiene 
Dental 01 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Higiene Dental e 
registro no respectivo 
Conselho de Classe 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

TST Técnico em Segurança 
do Trabalho 01 - 

Ensino Médio Completo 
+ Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho 
e registro no MTE 

R$ 1.676,89 40 h/s (1) R$ 27,00 

 
Observação: 
(*) Sobre o salário base incidirá a gratificação de escolaridade de 20% para o Ensino Médio e de 30% para o Curso de Nível Superior na área de 
atuação, conforme determina a Lei Complementar nº 174/06, exceto para os cargos de médico cuja gratificação já está inserida no vencimento. 
 

(1) Os cargos constantes neste edital estarão sujeitos a possíveis escalas de trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados, nos 
termos da Lei Complementar nº 174/06 e suas alterações. 
 
02. DAS INSCRIÇÕES 
02.01. Documento necessário para a inscrição: Documento original de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 179 da Lei nº 9503, de 23 de setembro de 1997), ou documento 
equivalente com foto. 
 
02.02 Das condições necessárias à inscrição: 
Ao inscrever-se, o candidato estará declarando em formulário próprio, sob pena de responsabilidade civil e criminal, 
satisfazer as seguintes condições: 
a) Preencher o formulário de requerimento de inscrição (na modalidade PRESENCIAL ou INTERNET) e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição; 
b) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal 

n.º 70.436/72; 
c) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Estar em dia com seus direitos políticos; 
e) Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada 

em inspeção realizada pelo Departamento Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Administração Municipal; 
f) Possuir, no ato da convocação, os requisitos mínimos exigidos para o provimento do cargo, conforme constante no 

Anexo I; 
g) Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, a Administração e a Fé Pública, os Costumes e os previstos na 

Lei 6368, de 21/10/1976;  
h) Ter idade mínima de 18 anos completos na data de convocação; 
i) Não estar com idade para aposentadoria compulsória; 
j) Não estar, no ato da nomeação, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público;  
k) Especificar no formulário de inscrição se for portador de deficiência, se necessitar, o portador de deficiência deverá 

requerer condições diferenciadas para realização da prova explicitando os motivos e as condições necessárias 
exclusivamente até o último dia da inscrição. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado 
dentro das possibilidades descritas no formulário de inscrição; 

 
02.02.01. Os candidatos que se inscreverem tanto na MODALIDADE PRESENCIAL quanto na MODALIDADE INTERNET, 
terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento do formulário de inscrição e o pagamento do 
boleto bancário dentro do prazo de vencimento do mesmo. 
 
02.03. Inscrição Presencial - PRORROGADA: 
 

PERÍODO: de 10 à 21 25 de Agosto de 2009. (Exceto Sábado e Domingo) 
 

LOCAL: (GINÁSIO POLIESPORTIVO JOSÉ CORREIA) – Avenida Guilherme Perereca Guglielmo, nº 1000, Centro – 
Barueri/SP  
 

HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 - 13:00 às 17:00 horas. 
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PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser pago através do Boleto Bancário (retirado no local da inscrição), 
em qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, impreterivelmente até o dia 25 26 de Agosto de 2009. 
 
02.03.01. As inscrições já efetuadas com boletos impressos com vencimento para 25/08/2009 poderão ser re-impressas 
com vencimento para 26/08/2009 através do site www.equipeassessoria.com.br, ou poderão ser desconsideradas, 
realizando-se uma nova inscrição com vencimento para 26/08/2009. 
 
02.04. Inscrição Via Internet - PRORROGADA: 
 

Será realizada diretamente pelo candidato no site - www.equipeassessoria.com.br 
 

PERÍODO: a partir das 08:00h do dia 10 de Agosto de 2009 até às 24h (via Internet) do dia 23 25 de Agosto de 2009. 
 

PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO: deverá ser pago através do Boleto Bancário (impresso pelo próprio 
candidato), em qualquer agência bancária ou terminal de auto-atendimento, impreterivelmente até o dia 25 26 de Agosto 
de 2009. 
 

02.04.01. O candidato fica responsável pelo correto preenchimento do formulário de inscrição e correta impressão do 
Boleto Bancário/Comprovante de Inscrição, conforme as instruções constantes no site www.equipeassessoria.com.br. 
 

02.04.02. Caso a inscrição seja feita pela Internet ainda no dia 23/08/2009, independente de horário, o candidato poderá 
pagar sua inscrição impreterivelmente até o dia 25 26/08/2009. 
 

02.04.02.01 As inscrições já efetuadas com boletos impressos com vencimento para 25/08/2009 poderão ser re-impressas 
com vencimento para 26/08/2009 através do site www.equipeassessoria.com.br, ou poderão ser desconsideradas, 
realizando-se uma nova inscrição com vencimento para 26/08/2009. 
 

02.04.03. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da 
inscrição. 
 

02.05. Informações gerais quanto às inscrições: 
 

02.05.01. Não será concedido isenção do valor da inscrição. 
 

02.05.02. Não haverá restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 
 

02.05.03. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste edital 
para as inscrições. 
 

02.05.04. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 
 

02.05.05. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo sob hipótese alguma, portanto, antes 
de efetuar o pagamento do valor da inscrição, verifique atentamente a opção de cargo a ser escolhida, lendo atentamente 
as informações relativas aos cargos, principalmente a escolaridade mínima exigida. 
 

02.05.06. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a 
Prefeitura Municipal de Barueri excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 

02.05.07. O candidato poderá consultar a confirmação do pagamento bancário e efetivação de sua inscrição pelo site 
www.equipeassessoria.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento. 
 

02.06. Condições para a Inscrição de Pessoas Deficientes: 
02.06.01. Às pessoas deficientes é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições 
do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 1571, 
de 14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 

02.06.02. A pessoa deficiente deverá indicar obrigatoriamente no formulário de inscrição tal condição nos termos da Lei 
Municipal n.º 1571, de 14/12/05 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004. O candidato deficiente deverá, obrigatoriamente, apresentar no local da inscrição até o último dia de 
inscrições ou postar no correio até no máximo 2 (dois) dias úteis após o encerramento das inscrições o 
competente laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  
ATENÇÃO: CASO NECESSITE DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA, O CANDIDATO 
DEFICIENTE DEVERÁ, ALÉM DO LAUDO, APRESENTAR UM PEDIDO DETALHANDO AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE 
QUE NECESSITA, COMO POR EXEMPLO: PROVA AMPLIADA; AUXILIO DE FISCAL PARA LEITURA DA PROVA; 
AUXILIO DE FISCAL PARA TRANSCRIÇÃO DA PROVA NO GABARITO; SALA DE FÁCIL ACESSO, OU OUTRAS 
CONDIÇÕES AS QUAIS DEVERÃO ESTAR CLARAMENTE DESCRITAS NO PEDIDO DO CANDIDATO.  
 

02.06.03. No caso do candidato deficiente que fizer a inscrição via Internet, deverá enviar o laudo e o pedido de prova 
especial (se for o caso) via Correios utilizando o serviço de Carta Registrada com A.R. (Aviso de Recebimento) para a 
Prefeitura Municipal de Barueri - Secretaria de Administração – Comissão de Concurso Público – LAUDO MÉDICO 
- INSCRIÇÃO CONCURSO PÚBLICO PMB 001/2009 no endereço: Rua Guilhermina Carril Loureiro, 60 - Centro – 
Barueri/SP - CEP: 06401-110; até no máximo 2 (dois) dias após o término das inscrições. O pedido de condições especiais 
para a prova será analisado pela Comissão de Concurso Público que se pronunciará pelo deferimento ou indeferimento; 
 

02.06.04. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 
 

02.06.05. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, 
de 02/12/2004, aos candidatos deficientes habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso.  
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02.06.05.01. Atendendo as determinações, ficam reservadas as seguintes vagas para candidato deficiente, para os cargos 
de: 
 

Cód. Cargos Vagas 

TFE Fiscal Técnico 01 
TTA Técnico Ambiental 01 
TTE Técnico de Enfermagem 01 
TIO Técnico de Imobilização Ortopédica 01 
TLA Técnico de Laboratório de Anatomia Patológica 01 
TPD Técnico de Prótese Dentária 01 
THD Técnico em Higiene Dental 01 
TST Técnico em Segurança do Trabalho 01 

 
02.06.06. Consideram-se pessoas deficientes aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º  É considerada pessoa deficiente a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004) 

 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 
2004) 

 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 
de 2004) 

 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 

dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
        a) comunicação; 
        b) cuidado pessoal; 
        c) habilidades sociais;  
        d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
        e) saúde e segurança; 
        f) habilidades acadêmicas; 
        g) lazer; e 
        h) trabalho;  

 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 

02.06.07. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 
02.06.08 O candidato deficiente que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

02.06.09. Os candidatos que não atenderem os dispositivos, dentro do prazo do período das inscrições, serão 
considerados como não deficientes e não terão a condição especial para a realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado, podendo realizar a prova nas mesmas condições que os demais candidatos. 
 

02.06.10. As pessoas deficientes participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de realização das provas. 
 

02.06.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão providas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
 

02.06.12. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados: uma com todos os candidatos que lograram êxito no 
Concurso Público e outra apenas com os candidatos deficientes. 
 

02.06.13. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
 

02.06.14. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica do Departamento Técnico de Medicina e 
Segurança do Trabalho da Administração Municipal, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente e a compatibilidade com o cargo pretendido. 
 

02.06.15.  A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 
3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44. 
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02.06.16. Não havendo a confirmação da deficiência registrada no formulário de inscrição, o candidato só voltará a ser 
convocado pela listagem geral de aprovados. 
 

03. DAS EXIGÊNCIAS PARA A NOMEAÇÃO DO CARGO 
Ao ser convocado para nomeação o candidato se submeterá as seguintes exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação das exigências no ato da nomeação implicará na exclusão do candidato: 
a) Apresentar todos os documentos pessoais originais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os 

eleitores que já votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos acima, mais o 
certificado de regularidade no serviço militar; 

b) Comprovar a escolaridade exigida, através de documento original; 
c) Quando da nomeação, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se revalidados de acordo 

com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar 
acompanhados de tradução pública e juramentada. 

d) Comprovar aptidão física e mental para o cargo através de exame médico; 
e) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
f) Não serão nomeados ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem do serviço público, em 

qualquer área da administração pública; bem como os candidatos que tenham sido condenados por crimes contra a 
Administração Pública; 

g) Os candidatos aprovados somente serão nomeados por ato explícito da Administração da Prefeitura Municipal de 
Barueri e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

h) A Prefeitura Municipal de Barueri a seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de antecedentes criminais ao 
candidato como exigência à nomeação.  

i) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-nomeação. Se considerado inapto para exercer o cargo, 
não será nomeado perdendo automaticamente a vaga. 

j) Os candidatos deficientes, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial para a 
verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

k) O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura Municipal de Barueri, sob 
pena de sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público. 

 

04. DA PROVA ESCRITA 
04.01. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas 
será publicado no Jornal Oficial de Barueri e em caráter informativo, estará disponível no site 
www.equipeassessoria.com.br em 05 de Setembro de 2009. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista de 
escolas para a realização das provas, estas serão realizadas em dois ou três domingos a serem definidos. 
 

04.02. O candidato não receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato 
o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público Edital PMB 001/2009. 
 

04.03. A Comissão do Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de datas e horários de 
provas e ou quaisquer outras atividades ou eventos realizados por outras instituições. 
 

04.04. Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. 
 

04.05. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente RG ou documento oficial de identificação com foto e seu 
comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 
 

04.05.01. APÓS O HORÁRIO DETERMINADO PARA O INÍCIO DAS PROVAS, NÃO SERÁ PERMITIDA, SOB 
QUALQUER HIPÓTESE OU PRETEXTO, A ENTRADA DE CANDIDATO ATRASADO, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 
 

04.06. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade e o 
comprovante de inscrição no Concurso Público, entregues quando do ato de inscrição. Para inscrições efetuadas pela 
internet o comprovante de inscrição será o boleto bancário, devidamente quitado. 
 

04.07. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo 30 dias. 
 

04.08. A Prova Escrita será elaborada sob forma de testes de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas: relativos aos 
conhecimentos de Língua Portuguesa (Interpretação de Texto e Gramática), Matemática, Teste de Raciocínio Lógico - 
relativos à seqüência lógica, coordenação viso-motora, noção de tempo, de espaço, de conservação do número; 
reversibilidade; simbologia da linguagem, referentes aos conhecimentos do Ensino Médio Completo e Conhecimentos 
Específicos referente à área em conformidade com o Programa de Prova constante no Anexo II deste Edital. 
 

04.08.01. A Comissão do Concurso Público não se responsabilizam por nenhuma apostila confeccionada com textos 
relativos ao Programa de Provas ou Bibliografias deste Concurso Público PMB 001/2009. 
 

04.08.02. O tempo de duração da prova será de até 4 horas. 
 

04.08.03. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 30 minutos contados do 
seu efetivo início.  
 

04.09. No recinto de provas não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com armas nem fazer uso de aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, 
gravador, calculadora, MP3 players etc.) Fica também proibido o uso de boné ou chapéu na sala de aula durante a 
realização das provas. O descumprimento desta determinação implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se 
como tentativa de fraude.  
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04.10. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de equipamentos 
eletrônicos, computadores, máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, 
impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso 
de material de apoio. 
 
04.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS 
(GABARITO DE RESPOSTAS). 
 
04.12. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, sob pena de preclusão recursal, deverá solicitar a presença do Fiscal de Sala que, diante 
do fato concreto anotará na Folha de Ocorrências da sala para posterior análise e decisão por parte da banca 
examinadora. 
 
04.13. O CARTÃO DE RESPOSTAS (Gabarito de Respostas) é o único documento válido para correção eletrônica, 
devendo ser preenchido com bastante atenção. Ele não pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o 
candidato o único responsável pela entrega do mesmo. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato no certame. 
 
04.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, 
não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, 
ainda que legível. 
 
04.15. O Caderno de questões será obrigatoriamente devolvido pelo candidato juntamente com o CARTÃO DE 
RESPOSTA (GABARITO). Em nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e respectiva 
pontuação, nem mesmo no caso de revisão da pontuação. 
 
04.16. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da prova, podendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que aguardará com a criança fora da sala de aula e dos corredores. Poderá haver, se 
necessário, compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. Na hora da amamentação a 
candidata será acompanhada o tempo todo por um fiscal do Concurso Público e o responsável pela guarda da criança não 
permanecerá no mesmo local que a candidata. 
 
04.17. Ao final da prova escrita, os dois últimos candidatos de cada classe deverão permanecer na sala, a fim de 
acompanhar o lacre do malote e assinar listagem da classe; sendo liberados quando concluído. 
 
04.18. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer em qualquer prova do Concurso Público, não havendo em hipótese alguma, realização de prova 

extemporânea para atender o candidato faltoso; 
b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova escrita (RG e Comprovante de Inscrição); 
c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com quaisquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
d) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como 

utilizando-se de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer 
instrumento ou meio não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que se realiza; 
f) Afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o Cargo nos termos deste Edital; 
 
05. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
05.01. A Prova Escrita, de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos distribuídos 
proporcionalmente em conformidade com o número de questões válidas. Na avaliação do gabarito do candidato não 
serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta ou questões rasuradas. 
 
05.02. A avaliação da prova será efetuada por processamento eletrônico do gabarito do candidato que contará o total de 
acertos de cada candidato na prova, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas. 
 
05.03. Após a aplicação dos critérios de avaliação anteriormente descritos, o candidato que não lograr 50 (cinqüenta) 
pontos na Prova Escrita estará automaticamente desclassificado. 
 
06. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
06.01. O presente Concurso Público para os cargos deste Edital, terá valor equivalente a 100 (cem) pontos. 
 
07. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
07.01. Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: tiver a maior idade. 
 
07.02. Da lista de classificação final, constarão o nome do candidato, RG, número de inscrição e pontuação final dos 
candidatos classificados discriminados os pontos obtidos pelo candidato na Prova Escrita não sendo publicada em jornal 
local a lista de desclassificados, mas disponibilizada no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
08. DOS RECURSOS 
08.01. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil 
subsequente à publicação dos atos do Concurso. 
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08.02. O Recurso deverá ser interposto por petição acompanhada das razões e endereçado à Comissão do Concurso 
Público no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Barueri – Secretaria de Administração à Rua Guilhermina 
Carril Loureiro, 60 - Centro – Barueri/SP, das 9:00 às 17:00 hs. 
 
08.03. O Recurso recebido será encaminhado a Comissão do Concurso Público para análise e manifestação a propósito 
do argüido, não havendo o candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
 

08.03.01. Tendo em vista que as questões que compõem as provas não são de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Barueri, o caderno de questões não será publicado e nem entregue ao candidato, não havendo direito de vista 
ou revisão pessoal das questões das provas, mesmo no caso de recurso protocolado. 
 
08.04. Será considerado INDEFERIDO o recurso interposto fora do prazo estabelecido pelo edital. 
 
08.05. Havendo recursos protocolados tempestivamente e sendo acatado pela Comissão do Concurso Público, os 
resultados poderão sofrer alterações, gerando nova publicação. 
 
08.06. A Comissão do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Barueri constitui a última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
09. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
09.01. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Barueri, por igual período. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA A NOMEAÇÃO 
10.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao 
candidato aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público, somente serão convocados 
por ato discricionário vinculado à conveniência e oportunidade por parte da administração pública. 
 
10.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri.  
 
10.03.  A convocação para nomeação dos classificados no presente Concurso Público, será publicada no Jornal Oficial 
de Barueri e disponibilizada em caráter informativo no site da Prefeitura Municipal de Barueri - www.barueri.sp.gov.br no 
menu de Concursos Públicos. 
 
10.04. Após a homologação do referido Concurso Público todas as informações referente ao acompanhamento das 
nomeações devem ser solicitadas juntamente à Prefeitura Municipal de Barueri através de seus canais de comunicação. 
 
10.05. Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Barueri, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado à 
comprovar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Barueri que satisfaz as exigências deste 
Edital, bem como submeter-se a teste médico para o exercício do Cargo, sob pena de não ser nomeado. 
 
10.06. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que 
possui os requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a não apresentação de 
documentos, que não comprovem o preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua 
desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula a sua inscrição e todos os atos subseqüentes praticados 
em seu favor. 
 
10.07. É facultado à Prefeitura Municipal de Barueri exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “a” do item 03 (três) do edital outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deveram 
apresentar para a nomeação do Cargo, documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o Cargo 
respectivo, quais sejam, aqueles constantes do item 01 do Edital retro mencionado. 
 
10.08. O candidato aprovado, no prazo de validade do presente Concurso Público, obriga-se a manter atualizado seu 
endereço, sempre que houver qualquer alteração a partir da informação contida em seu formulário de inscrição, junto ao 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Barueri, sob pena de não o fazendo e na impossibilidade de 
localização do mesmo, ter caracterizado sua desistência tácita à nomeação para o Cargo. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.01. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do contato via e-mail no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.02. O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque. O pagamento efetuado em 
cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a inscrição cancelada, caso 
haja devolução do mesmo. 
 
11.03. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do Edital do Cargo e aceitação tácita de todas as condições do 
presente Concurso Público. 
 
11.04. Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação do presente Concurso 
Público, valendo para esse fim, a homologação publicada. 
 
11.05. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Barueri. 
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11.06. Todos os atos administrativos referentes a este Concurso Público Edital PMB 001/2009, tais como: inscrições, 
convocações para as provas, classificação final, gabaritos e demais informações serão publicadas no Jornal Oficial de 
Barueri e disponibilizadas no site www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.07. O candidato é totalmente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público 
Edital PMB 001/2009, não havendo responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri quanto às informações 
divulgadas por outros meios que não seja o Jornal Oficial de Barueri e em caráter meramente informativo no site 
www.equipeassessoria.com.br. 
 
11.08. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS 
PREPARATÓRIAS PARA O PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO A COMISSÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO NÃO APROVA, NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO 
SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 
 
11.09. A Comissão Organizadora do Concurso Público, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de qualquer das 
etapas do Concurso Público.  
 
11.10. Os casos não previstos no Edital dos Cargos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, devidamente 
nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 
 
 

BARUERI, aos 20 de Agosto de 2009. 
 

RUBENS FURLAN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

(Conforme Decreto n.º 6643/2009) 
 
 

Cód. Cargos Atribuições 

TFE FISCAL TÉCNICO 

Acompanhar o andamento das construções com o objetivo de constatar se estão em 
conformidade com as plantas e/ou projetos devidamente aprovados pelo setor 
competente; fazer contato com os proprietários de obras iniciadas sem a aprovação e/ou 
em desacordo com as plantas aprovadas; verificar denúncias e proceder às devidas 
notificações que se fizerem necessárias sobre construções clandestinas aplicando as 
medidas legais cabíveis; comunicar à autoridade competente as irregularidades 
porventura encontradas nas obras fiscalizadas; participar da análise das atividades 
empresariais objetivando o seu enquadramento na legislação vigente (Lei de 
Zoneamento, Código de Edificações, Código Sanitário, Decreto do Corpo de Bombeiros) e 
tomar as medidas que se fizerem necessárias em cada caso; proceder à elaboração de 
relatórios técnicos de vistoria; participar do atendimento ao público elucidando dúvidas e 
orientando no que for necessário dentro de suas atribuições; executar outras atividades 
compatíveis com a sua formação técnica, bem como aquelas que lhe forem atribuídas por 
superior imediato. 

TTA TÉCNICO AMBIENTAL 

Identificar as fontes e processos de degradação natural de origem químicas, geológicas e 
biológicas; interpretar resultados analíticos referente aos padrões de qualidade do solo, 
ar, água e da poluição visual e sonora; identificar características básicas de atividades de 
exploração de recursos renováveis e não renováveis que intervêm no Meio Ambiente; 
identificar características situações de riscos e aplicar métodos de eliminação ou de 
redução de impactos ambientais; identificar os processos de intervenção antrópica sobre 
o Meio Ambiente e as características das atividades produtiva e geradora de resíduos 
sólidos, efluentes líquidos e emissões atmosféricas; avaliar os efeitos ambientais 
causados pelos resíduos sólidos, poluentes atmosféricos e efluentes líquidos, 
identificados as consequências sobre a saúde humana; identificar os procedimentos de 
avaliação, estudo e relatório de impacto ambiental; conhecer e interpretar a Legislação 
Ambiental; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

TTE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Labor em Pronto Atendimento: Executar e supervisionar serviços de enfermagem em grau 
auxiliar, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e 
recuperação da saúde do paciente; executar diversas tarefas de enfermagem, como 
controle de pressão venosa, monitoração e aplicação de respiradores artificiais, prestação 
de cuidado de conforto, movimentação ativa e passiva de higiene pessoal, para 
proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social de pacientes; 
efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das 
reações, para obter subsídios e diagnósticos; executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. Labor em Ambulatório: Executar atividades de 
assistência de enfermagem excetuadas as privativas do enfermeiro. Assistir o enfermeiro 
nas ações de enfermagem (administrativas e assistenciais); assistir o Enfermeiro nas 
ações educativas; executar tarefas afins e/ou atividades determinadas pelo Enfermeiro; 
executar os procedimentos de enfermagem previstos para o atendimento das 
necessidades apresentadas pelos pacientes na Unidade de Saúde e no domicílio; 
administrar soluções e medicamentos conforme prescrição médica e de enfermagem; 
controlar sinais e outros parâmetros conforme solicitado em prescrição ou conforme 
rotina; colaborar como Enfermeiro na identificação de problemas dos pacientes; colaborar 
com a Equipe Multiprofissional; efetuar as anotações dos procedimentos e observações 
realizados nos pacientes, através da Sistematização da Assistência de Enfermagem; 
preparar material e auxiliar o médico na realização de procedimentos; participar do 
atendimento de pacientes em situações de emergência na Unidade de Saúde; auxiliar no 
preparo e acompanhamento do usuário para exames e tratamentos em serviços internos 
e externos à Instituição; zelar pela manutenção da ordem, limpeza do ambiente e dos 
equipamentos; participar da execução de programas de educação à saúde direcionada 
aos pacientes; participar de programas de educação continuada; executar ações de 
Vigilância Epidemiológica e Sanitária, no nível de suas competências; executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.   

TIO 
TÉCNICO DE 
IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

Ter conhecimentos técnicos e científicos que possibilitem uma melhor assistência ao 
paciente; organizar a sala de imobilizações; preparar o paciente e o procedimento; 
confeccionar a imobilização; retirar a imobilização; realizar procedimentos adicionais; 
trabalhar com segurança; comunicar-se; demonstrar competências pessoais; obedecer às 
normas técnicas da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia - SBOT - e às 
normas internacionais para confecção de imobilização; executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.   
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TLA 
TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO DE 
ANATOMIA 
PATOLÓGICA 

Realizar tarefas de inclusão, emblocagem, que consiste em colocar os fragmentos de 
biópsia em um bloco de parafina para ser cortado em aparelho específico (micrótomo); 
operar utilizando técnicas específicas confeccionando lâminas para coloração e posterior 
diagnóstico pelo médico patologista; realizar a coloração de lâminas de rotina e localizar 
quando necessário; proceder à troca de baterias e limpeza do equipamento processador 
de tecidos periodicamente, substituindo materiais: álcool, xilol e corantes de baterias e 
limpeza de lâminas, utilizando técnicas específicas; preparar reações imuno histoquímica 
e de biologia molecular para prognóstico de tumores e perfil diagnóstico; manter contatos 
internos e externos quando necessário para cobrança de materiais ou informações 
técnicas; controle estoque da área técnica; executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuídas pelo superior imediato. 

TPD TÉCNICO DE 
PRÓTESE DENTÁRIA 

Executar a parte mecânica dos trabalhos odontológicos; ser responsável pelo treinamento 
de auxiliares e serventes do Laboratório de Prótese Odontológica; executar outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.   

THD TÉCNICO EM HIGIENE 
DENTAL 

Realizar, sob a supervisão do cirurgião dentista, procedimentos preventivos nos usuários 
para o atendimento clínico, como escovação supervisionada, evidenciação de placa 
bacteriana, aplicação tópica de flúor, selantes; realizar procedimentos reversíveis em 
atividades restauradoras, sob supervisão do cirurgião dentista; auxiliar o cirurgião dentista 
(trabalho a quatro mãos); realizar procedimentos coletivos como escovação 
supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos fluorados na Unidade 
Básica de Saúde e espaços sociais identificados (Escolas, Associações de Bairros etc.); 
cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; registrar nos 
Mapas de Procedimentos, na Ficha D – todos os procedimentos de sua competência 
realizados; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. 

TST 
TÉCNICO EM 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Informar o empregador, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos 
ambientes de trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e 
neutralização; informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as 
medidas de eliminação e neutralização; analisar os métodos e os processos de trabalho e 
identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua 
eliminação ou seu controle; executar os procedimentos de segurança e higiene do 
trabalho e avaliar os resultados alcançados, adequando-os as estratégias utilizadas de 
maneira a integrar o processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o 
trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho com a participação dos 
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 
constante atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 
promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos 
e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as 
normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, administrativos e 
prevencionistas, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 
executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, ampliação, 
reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança 
e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; encaminhar aos setores e áreas 
competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de 
análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação 
para conhecimento e auto-desenvolvimento do trabalhador; indicar, solicitar e inspecionar 
equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros 
materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das 
qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 
cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e 
destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua 
importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, 
quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou 
constantes em contratos de prestação de serviço; executar as atividades ligadas à 
segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando 
dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução 
permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, 
para preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; levantar e estudar os 
dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular 
a freqüência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, 
regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e 
individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, 
fornecendo-Ihes resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades 
para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal; informar os 
trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas 
existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de 
eliminação ou neutralização dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e 
emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma 
segura para o trabalhador; articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados a 
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; participar de 
seminários, treinamentos, congressos e cursos visando o intercâmbio e o 
aperfeiçoamento profissional; executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas 
pelo superior imediato.   
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVA 

 
A Prefeitura Municipal de Barueri não aprova a comercialização de apostilas preparatórias para o presente Concurso Público, 

bem como a Comissão do Concurso Público não aprova, não fornecerá e nem recomendará nenhuma apostila deste gênero, não 
se responsabilizando pelo conteúdo de qualquer uma delas. 

 
TFE - FISCAL TÉCNICO 
TTA - TÉCNICO AMBIENTAL 
TTE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
TIO - TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 
TLA - TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA 
TPD - TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
THD - TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
TST - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação 
dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de 
sílabas. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e 
Irregulares – Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – 
Substantivo – Artigo – Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – 
Vozes verbais. SINTAXE: Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência 
verbal – Pontuação – Colocação dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto 
adverbial, Agente da Passiva, Objeto direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de 
Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – 
Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de 
Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de 
pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. 
ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – 
Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
 
MATEMÁTICA: 
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização 
de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º 
grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função do 
1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; 
Expressões fracionárias – operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas 
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; 
Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo 
Múltiplo Comum (MMC); Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, 
massa, capacidade, tempo e volume, área, m² e metro linear. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TFE - FISCAL TÉCNICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Legislação Municipal: Código de Edificações; Lei de Zoneamento; Plano Diretor (disponível 
nos sites - www.barueri.sp.gov.br, www.camarabarueri.sp.gov.br). Legislação Estadual: Código Sanitário (disponível no site - 
www.equipeassessoria.com.br). Auto de Apreensão; Laudo Técnico; Relatórios Técnicos; Notificações frente à irregularidades. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TTA - TÉCNICO AMBIENTAL 
Conhecimentos Gerais de Gestão Ambiental e desenvolvimento sustentável, Política ambiental brasileira; Proteção, conservação 
e melhoria do meio ambiente. Antecedentes - histórico da política ambiental no Brasil; Organização político-institucional do meio 
ambiente no Brasil; A política ambiental nos três níveis de governo (federal, estadual e municipal); Os instrumentos de política 
ambiental; Principais programas ambientais; Políticas setoriais e meio ambiente; política agrícola; política energética; atividades 
de mineração e garimpeira; política industrial; política urbana. Estado, Políticas Públicas e Gestão Ambiental; A Institucionalização 
das Políticas Ambientais e a Ambientalização das Políticas Públicas; Instrumentos de Gestão Ambiental: Os instrumentos na 
legislação brasileira, licenciamento ambiental, Estudo de impacto ambiental – EIA e relatório de impacto ambiental - RIMA, 
auditoria ambiental, plano diretor, zoneamento, sistema de gerenciamento de recursos hídricos: o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos; O mercado Verde e a Gestão Ambiental de Organizações (Normas ISO 14000). Processo 
de AIA - conceitos básicos; funções e objetivos; etapas (planejamento, diagnóstico ambiental, identificação e medição, 
interpretação e avaliação, consulta e participação e acompanhamento); técnicas de identificação e valorização dos impactos. Lei 
de crimes ambientais. Da aplicação das penas. Da apreensão do produto e do instrumento de infração administrativa ou de crime. 
Da ação e do processo penal. Dos crimes contra o meio ambiente. Da poluição e outros crimes ambientais. Dos crimes contra o 
ordenamento urbano e o patrimônio cultural. Da infração administrativa. Agenda 21 – Desenvolvimento Sustentável. Elaboração, 
avaliação e seleção de Projetos. Meio ambiente, Sociedade e noções de Sociologia e de Antropologia. Noções Gerais de 
Economia Ambiental. Políticas Públicas. Classificação taxonômica da Fauna Silvestre Brasileira. Convenção da Biodiversidade. 
Convenção Internacional sobre o Comércio das Espécies da Fauna e Flora em Perigo de Extinção (CITES). Convenções 
Internacionais, voltadas à proteção de espécies, em que o Brasil é signatário. Manejo da Fauna Silvestre Brasileira in situ e ex 
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situ. Manejo Florestal sustentável. Zoneamento ecológico-econômico. Proteção da Biodiversidade. Silvicultura, projetos de 
florestamento e reflorestamento. Prevenção e combate a incêndios florestais. Conservação de recursos naturais renováveis. 
Avaliação de impactos ambientais. Manejo de fauna silvestre. Biodiversidade. Educação e interpretação ambiental. Manejo de 
fragmentos florestais. Legislação Florestal. Política Florestal. Recuperação de áreas degradadas. Manejo de Bacias Hidrográficas. 
Silvicultura. Produção de mudas e sementes de espécies florestais. Reflorestamento. Planejamento de parques e reservas. Matas 
Ciliares. Conceito de meio ambiente e de Direito Ambiental. Taxionomia. Autonomia. Princípios de Direito Ambiental: Prevenção; 
precaução; Poluidor e usuário-pagador; Cooperação internacional; Função social e ambiental da propriedade; Direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental. Repartição constitucional das competências em matéria 
ambiental. Bens e atividades relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal: Águas; Fauna; Flora; Garimpo; Jazidas 
e minas. Mineração; Produção e consumo; Proteção do espaço territorial; Trânsito e transporte. Da política nacional e estadual do 
meio ambiente: Dos conceitos: meio ambiente, poluidor, de gradação da qualidade ambiental, poluição e recursos naturais; Dos 
conceitos no Código Estadual do Meio Ambiente; Instrumentos da política nacional e estadual do meio ambiente: Planejamento, 
Zoneamento, Publicidade, Tombamento, Licenciamento Ambiental, Audiência pública, Auditoria Ambiental, Estímulos e incentivos, 
Transporte de Resíduos Perigosos, Educação ambiental, Estudo científico e coleta, Resíduos Sólidos, Áreas de uso especial. 
Criação e a manutenção de animais selvagens exóticos; Agrotóxicos e afins: conceito, registro de agrotóxicos, controle, inspeção 
e da fiscalização dos agrotóxicos, Responsabilidade pelo dano ambiental: Responsabilidade administrativa - Poder de polícia, 
Sanções administrativas. Responsabilidade civil: Conceito de dano ambiental, Responsabilidade objetiva, Excludentes da 
responsabilidade objetiva, Solidariedade na responsabilidade aquiliana, Responsabilidade do Estado por dano ao meio ambiente; 
Ação civil pública; Responsabilidade penal, Da ação e do processo penal. Dos crimes ambientais. Da competência para o 
processamento e julgamento dos crimes ambientais. Da proteção à flora: Área de preservação permanente – APP: conceito e 
limitações ao uso: Reserva legal: conceito e limitações ao uso; Reserva Florestal: conceito e limitações ao uso; Unidades de 
Conservação - Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC: Unidades de Proteção Integral, Unidades de Uso 
Sustentável, Criação, Implantação, Gestão das Unidades de Conservação. Sistema Estadual de Unidades de Conservação – 
SEUC, Mata Atlântica. Dos recursos hídricos: Sistema Nacional de Recursos Hídricos; Sistema Estadual de Recursos Hídricos. 
Gerenciamento Costeiro. Patrimônio genético: Da convenção de biodiversidade; Da Lei de Biossegurança; Do acesso aos 
recursos genéticos e da contraprestação econômica. Conteúdos Programáticos voltados ao Meio Ambiente e Gestão Ambiental. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TTE - TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem no atendimento às 
necessidades do paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), 
ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e 
emergência, assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, 
material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial. Assistência ao Exame Físico: 
Métodos de exames, material, preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: 
temperatura, pulso, respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, 
histórico, objetivos, imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras 
doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias. 
Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, 
regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. 
Nutrição e dieta dos pacientes. Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. 
Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória e hematológico. 
Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; 
crescimento e desenvolvimento; doenças mais freqüentes na Infância. Atendimento de enfermagem à saúde da criança e 
adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência. Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; 
pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do câncer cérvico-uterino. Atendimento ao idoso. Administração aplicada à 
enfermagem; noções de administração de unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. Conteúdo 
Programático do Curso de Técnico de Enfermagem. (Currículo Básico) 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TIO - TÉCNICO DE IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 
Noções básicas de imobilizações. Principais tipos de imobilizações. Técnica de imobilizações: complicações de imobilizações 
Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna vertebral. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, nervos e 
articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). Imobilizações Definitivas Especiais: no esporte, Imobilizações para as 
mãos e Imobilizações para os pés. Imobilizações definitivas gerais: Aparelhos gessados, Toracobraquial, Braquiomanual, 
Braquiomanual pendente, Braquiomanual em cartucho, Antebraquiomanual, Antebraquiopalmar, Calção gessado, Minerva, Colete 
gessado, Hemipelvipodálico, Pelvipodálico, Inguinopodálico, Inguinomaleolar, Suropodálico. Imobilizações: na escoliose, no pé 
torto congênito, no joelho Valgo ou Varo, nas fraturas e luxações, Calção de contratação. Distúrbios ortopédicos principais: 
Contusões, entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. 
Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. Malformações 
congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e cifoses. Sinais e sintomas 
comuns dos distúrbios ortopédicos: Dor (algias), parestesia (dormência, formigamento), palidez, cianose, ausência de pulso, 
paralisia sensitivo-motora. Tumefação, edema, hematoma, equimose, crepitação óssea, deformidades. Mobilidade anormal. 
Incapacidade funcional incompleta ou completa. Noções sobre tratamento: Tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. 
Redução incruenta. Tratamento cruento ou cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. Imobilizações 
provisórias ou definitivas: Materiais utilizados. Tipos de imobilizações. Enfaixamentos e bandagens. Tala metálica digital. Talas ou 
goteiras gessadas ou não. Goteiras: Goteiras Gessadas, Goteira Antebraquiomanual, Goteira Antebraquiopalmar, Goteira 
Braquiomanual, Goteira Braquiomanual pendente, Goteira Suropodálica, Goteira Inguinopodálica, Goteira Pelvipodálica.  
Aparelhos gessados (gessos circulares). Trações cutâneas ou esqueléticas. Trações simples. Denominações conforme região ou 
segmentos imobilizados. Cuidados pré, durante e pós-imobilizações. Complicações das imobilizações. Aberturas no gesso 
(janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso). Retirada de talas, gessos ou trações. 
Amputações: modelagem do coto, janela no Gesso. Saúde: conceitos. Processo saúde-doença e seus determinantes / 
condicionantes; promoção de saúde e prevenção das doenças. Anotações e registros. Humanização do atendimento. Acidentes 
domésticos: orientações voltadas em atenção à criança e ao idoso. Atenção à pessoa com deficiência, atenção à pessoa vítima 
de violência doméstica, sexista e outras violências. Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Técnico em Imobilizações 
Ortopédicas. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TLA - TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA 
Recepção e encaminhamento de materiais para exame no laboratório. Noções gerais de citologia e histologia normais. 
Microscópio óptico. Aspectos gerais de técnicas de histologia e citologia. Métodos de fixação e fixadores histológicos e citológicos 
comuns. Micrótomo. Noções de química geral. Preparo, acondicionamento e concentrações de soluções. Diluições de soluções: 
de mesmo soluto e de solutos diferente. Conhecimento de Volumetria: titulação ácido base e normalidade. Conhecimento de 
termologia: medidas de temperatura, terminologia de temperatura, regulagem de temperatura de estufas. Conhecimento de 
sistemas internacionais de pesos e medidas. Noções gerais de anatomia humana. Noções de histologia dos tecidos. Domínio das 
técnicas de processamentos de tecido em parafina. Domínio das técnicas de inclusão em blocos em parafina. Noções de física: 
estado físico dos materiais. Técnica de processamento de materiais de citologia: centrifugação de líquidos, realização de 
esfregaços de materiais de exames citológicos. Domínio das técnicas de coloração de rotina: hematoxilina, eosina e Papanicolau. 
Domínio das técnicas de colorações especiais: PAS, reticulina, tricrômicos, Wade, Grocott, Ferro, muscicarmin, alcian-blue, etc... 
Domínio da técnica de microtomia para os diferentes tipos de tecidos. Técnicas de registro, descrição, conferência e 
acondicionamento de material recebido. Técnicas de manutenção e domínio de equipamentos. Noções gerais de meios de 
montagem de lâminas com lamínulas. Cuidados gerais com vidraria, aparelhos e prevenção de acidentes de trabalho. 
Conhecimentos de medidas de segurança no trabalho. Noções de ética profissional. Conteúdo programático do Curso de Técnico 
de Laboratório de Anatomia Patológica (Currículo Básico). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TPD - TÉCNICO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
Ética Profissional; Material de prótese; Aparelho ortodônticos; Prótese total; Prótese parcial removível; Prótese parcial fixa; 
Anatomia e escultura; Consolidação das normas do CFO para os TPDs. Classificação dos dentes, características. Metaloplástica, 
fundição, técnicas de preparo, provisório. Enceramento de dentaduras, escultura e montagem dos dentes, ajuste da oclusão, 
inclusão, acrilização, recortes e polimentos. Aparelhos removíveis, técnica de construção. Metalocerâmica, fundição, técnicas de 
aplicação, acabamento. Equipamentos e Instrumental. Materiais Dentários. Considerações Gerais da Área. Noções Gerais da 
Confecção Laboratorial de Aparelhos Ortodônticos Removíveis. Anatomia e Escultura Dental: Descrição das características dos 
dentes permanentes e Oclusão Dentária. Passos Laboratoriais em Prótese Parcial Removível, Fixa e Total. Materiais Dentários: 
Cera, Gesso, Revestimentos Fosfatados, Materiais para Fundição, Resinas, Porcelanas e Soldas. Métodos de esterilização e 
higiene. Conteúdos programáticos do Curso Técnico em Prótese Dentária. (Currículo Básico). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: THD - TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 
Anatomia e Fisiologia da Cavidade Oral. Anatomia Dental. Patologias Orais. Biossegurança na Odontologia: bacteriologia; 
assepsia; anti-sepsia; desinfecção; esterilização (métodos, preparo do instrumental, manutenção, manipulação do material estéril). 
Higiene Dentária: Etiologia e controle de placa bacteriana. Prevenção da Cárie e Doença Periodontal. Flúor (composição e 
aplicação). Dieta. Processo Saúde/Doença – levantamentos epidemiológicos. Ergonomia. Técnicas de isolamento, forramento, 
acabamento e polimento de restaurações. Técnicas de profilaxia.  Técnicas de condensação do material restaurador. Radiologia: 
princípios; técnicas radiográficas intra orais; revelação. Materiais, equipamentos e instrumentais em odontologia - manipulação, 
manutenção e conservação. Noções de instrumentação clínica e cirúrgica. Noções de Prótese, Cirurgia, Endodontia, Dentística. 
Equipe de trabalho em odontologia. Educação para a Saúde Bucal. Educação em Saúde: conceitos básicos. Ética profissional. 
Conteúdo programático do Curso de Técnico em Higiene Dental (Currículo Básico). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE: TST - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Introdução à segurança e saúde do trabalhador: conceituação. Riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos, ergonômicos e de 
acidentes no trabalho. Medidas de controle e eliminação de riscos ambientais e de meio ambiente de trabalho. Análise de 
métodos e processos de trabalho. Conceito legal e prevencionista de acidente de trabalho. Conceito de Relação de Trabalho e 
Relação de Emprego. Responsabilidade em matéria de riscos e prevenção de acidentes do trabalho. Eliminação e controle de 
riscos ambientais e ergonômicos. Antecipação, avaliação, controle e monitoramento de riscos e condições ambientais de trabalho. 
Procedimentos de segurança, saúde e higiene do trabalho. Programas de prevenção de acidentes e de Gestão de riscos no 
trabalho. Normas Regulamentadoras de segurança, higiene e saúde no trabalho. Proteção do meio ambiente em geral. Medidas 
de organização do trabalho. Freqüência e gravidade de acidentes do trabalho. Investigação e Análise de Acidentes de Trabalho – 
Métodos Prevencionistas. Mapa de Risco. Inspeção de segurança. Proteção contra incêndios, saídas de emergências e outras 
atividades relacionadas ao combate ao fogo. Legislação de segurança e saúde do trabalhador: leis, portarias, decretos e normas 
regulamentadoras. Órgão de segurança e medicina do trabalho nas empresas. Noções de psicologia do trabalho. Primeiros 
socorros.  Noções de ventilação industrial. Doenças transmissíveis e doenças ocupacionais.  Noções de ergonomia.  Estatística 
aplicada à segurança do trabalho.  Saneamento do meio.  Equipamento de proteção individual.  Legislação trabalhista. Contrato 
de trabalho: conceito, elementos, requisitos, características, alteração, interrupção, suspensão. Rescisão do contrato de trabalho: 
demissão do empregado, dispensa pelo empregador, justa causa, rescisão indireta, culpa recíproca. Prescrição. Duração do 
trabalho. Jornada noturna. Direitos constitucionais do empregado. Conteúdo programático do Curso de Técnico em Segurança do 
Trabalho (Currículo Básico). 
 
 
 
 


